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Resumo: Este artigo pretende questionar se o acordo de colaboração 
premiada, previsto no art. 4º da Lei nº 12.850/2013, é uma decisão 
economicamente racional sob o ponto de vista do acusado colaborador. 
Para essa finalidade, serão expostos os elementos constituintes do 
acordo de colaboração premiada, demonstrando que sua instauração 
no sistema penal brasileiro ocorreu em um contexto de urgência pela 
resposta penal e de ineficiência dos instrumentos tradicionais de inves-
tigação. Em seguida, será utilizada a metodologia da análise econômica 
do direito para examinar a racionalidade da decisão do acusado de 
colaborar com as investigações. O trabalho conclui que a decisão de 
colaborar com as investigações não constitui escolha racional de acordo 
com os pressupostos da economia neoclássica. Partindo dos substratos 
da economia comportamental, verifica-se que a decisão é influenciada 
por vieses cognitivos causados por assimetria de informações entre 
acusação e defesa e pela utilização da prisão cautelar como forma de 
alteração da perspectiva do acusado. Dessa forma, o sistema conduz 
à utilização irracional da colaboração, que precisa ser equilibrada com 
outros instrumentos jurídicos indutores de comportamento.
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absTRacT:	This	article	questions	whether	the	criminal	collaboration,	as	on	
the	article	4	from	Law	nº	12.850/2013,	is	an	economically	rational	decision	
to	the	defendant.	In	order	to	that,	firstly,	will	be	discussed	the	essential	
elements	of	the	collaboration	plea	agreement,	proving	that	its	implantation	
in	Brazilian’s	criminal	justice	system	took	place	in	the	center	of	demands	for	
punishment	and	inefficiency	of	the	traditional	investigation	methods.	Using	
the	methodology	of	law	and	economics,	this	research	quarrels	the	rationality	
of	the	decision	to	collaborate	with	the	investigations.	The	work	recognizes	
that	this	decision	is	not	rational	under	the	premises	of	the	neoclassical	
economy.	Thus,	by	the	outlines	provided	by	the	behavioural	economy,	it’s	
verifiable	that	this	choice	is	influenced	by	cognitive	biases,	branched	mostly	
from	the	informational	asymmetry	and	the	exceeding	application	of	pre-trial	
detention	to	distort	defendant’s	trial	projection.	In	conclusion,	the	system	
leads	to	an	irrational	use	of	collaboration	plea,	that	needs	to	be	offset	by	
other	legal	tools	as	a	mean	to	induct	behaviours.	

KeywoRds:	 Plea	 agreement;	 Rationality;	 Cognitive	 bias;	 Heuristic;	
Informational	asymmetry.

sumáRIo: Introdução. 1. A Colaboração Premiada. 1.1. A Validade da 
Colaboração Premiada. 2. Avaliação Econômica da Racionalidade 
do Acordo. 2.1. Manifestação economicamente racional. 2.2. A 
manifestação da vontade na colaboração. 2.3. Os desvios de ra-
cionalidade do acordo. Conclusões. Referências.

introdução

O trabalho em tela busca trazer o enfoque econômico para o 

exame da colaboração premiada no contexto brasileiro, em especial na 

análise da voluntariedade enquanto requisito de validade do acordo de 

colaboração.

Para esta finalidade, serão aplicados os instrumentos de law and 

economics (análise econômica do direito) à verificação das condições da 

manifestação de vontade do colaborador, questionando em que medida, 

na realidade, a decisão do acusado de colaborar com as investigações 

pode ser considerada uma decisão racional e eficiente do ponto de vista 

econômico. Por outro lado, verificar-se-á se a negativa de colaborar e o 
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prosseguimento ao julgamento “comum” poderia ou não acrescer van-

tagens econômicas à situação jurídica do acusado, que poderiam chegar 

até mesmo à absolvição por ausência de provas.

A análise econômica do direito não importa em um novo objeto 

da análise, mas na aplicação da metodologia econômica ao universo do 

direito. Portanto, os institutos jurídicos são analisados sob a relação custo

-benefício, ou seja, qualquer ato jurídico envolve a alocação de recursos 

em um ambiente de escassez2. A análise econômica do direito pode ser 

considerada consequencialista e utilitarista, focada nos benefícios que 

podem ser alcançados com o menor custo possível. 

O instrumento de análise se expandiu na academia norte-ame-

ricana, encontrando um amplo espaço de desenvolvimento. A economia 

passou a propor instrumentos para prever a forma como os comportamen-

tos dos indivíduos serão afetados pela legislação (COOTER, ULEN, 2012, 

p. 2-9), propondo análise das normas jurídicas mediante os primados da 

eficiência e da distribuição3.

A economia passa a demonstrar como a lei é um “preço”, ou seja, a 

regulação de determinado tema é sempre uma vantagem ou desvantagem 

levada em conta pelos indivíduos ao tomarem determinada decisão. Os 

contratos, sob a ótica econômica, são barganhas entre indivíduos, em que 

cada um busca a maximização de seu interesse; o direito, ao impor condições, 

é um preço a ser arcado pelas partes (POSNER, 2010, p. 20-27). No direito 

penal, a pena imposta pela lei é um custo sopesado pelo indivíduo com as 

vantagens que derivam da conduta criminosa4 (BECKER, 1974, p. 7-10).

2 COOTER e ULEN (2012, p. 1) destacam que até 1960, aproximadamente, o 
uso da economia no direito se resumia à legislação antitruste e à regulação do 
mercado. Após, seu uso foi se expandindo para outras áreas mais tradicionais, 
como o direito civil, constitucional e até mesmo penal. No âmbito da análise 
econômica do direito penal, passaram a ser feitas diversas perguntas, como o 
grau de eficiência das punições mais severas como instrumento de prevenção 
geral, por exemplo.

3 A análise econômica não ignora a influência de outros fatores nas condutas 
dos indivíduos, em especial dos valores e das normas morais. Todavia, tais 
discussões estão fora do direito e da economia, adentrando o campo da polí-
tica ou da cultura.

4 Robert COOTER e Thomas ULEN (2012, p. 463) destacam que o crimino-
so é uma pessoa que age racionalmente, calculando os custos e vantagens da 
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Contudo, a própria teoria econômica diverge acerca da forma 

como devem ser analisadas as condutas individuais, surgindo diversas 

escolas que buscam explicar o comportamento do ser humano em es-

cassez de recursos.

A Escola de Chicago fundamenta-se nos postulados da economia 

neoclássica e foi desenvolvida sobretudo pelos trabalhos de Richard Pos-

ner e Ronald Coase. Segundo os pressupostos deste modelo, o indivíduo 

agirá sempre de maneira racional, buscando aquilo que lhe trará maior 

vantagem com menor uso de recursos (eficiência econômica). Para par-

te dos teóricos desta corrente (dentre eles Richard Posner), a própria 

análise econômica do direito só existiria pela aplicação dos primados da 

microeconomia clássica (AGUIAR, 2013).

A Behavioral Law and Economics, que possui em Cass SUNSTEIN 

(2008) um dos maiores expoentes, questiona alguns pressupostos da 

Escola de Chicago e da economia clássica. Afirma que os indivíduos nem 

sempre vão buscar apenas os próprios interesses de maneira egoísta5. 

Ademais, por vezes a racionalidade e o poder de escolha dos indiví-

duos são limitados6, fazendo com que a conduta efetivamente tomada 

não seja, necessariamente, maximizadora do seu bem-estar7. Contudo, 

atividade; além disso, é uma pessoa amoral, pois é movido à atividade crimi-
nosa pela simples perspectiva de vantagem sem deixar-se crivar por culpa ou 
moralidade.

5 Na realidade, a escola behaviorista, ao introduzir elementos comportamen-
tais na análise econômica, não busca substituir o paradigma neoclássico da 
Escola de Chicago (BAR-GILL, EPSTEIN, 2007, p. 1-5). A ideia é de apri-
morar a aplicação da microeconomia, com o acréscimo de novos elementos, 
sem excluir os pressupostos da eficiência e da maximização das vantagens da 
teoria econômica.

6 Na realidade, propõe que as decisões são tomadas não apenas com base na 
racionalidade, mas também em heurísticas, que são considerados atalhos à 
racionalidade que aceleram o processo de tomada de decisão, embora às ve-
zes haja desvio da racionalidade comum (KOROBKIN, ULLEN, 2000, p. 26-
27). Uma das principais heurísticas seria o processo da chamada “cascata de 
disponibilidade”, exposta por KURAN e SUNSTEIN (1999, p. 34-36). Volta-
remos às heurísticas em momento posterior.

7 BAR-GILL e HAREL (2001, p. 6-12), estudiosos da corrente behaviorista, de-
fendem que o simples aumento da pena, considerado pela teoria neoclássica 
como um indutor da redução da criminalidade, não possui todo este poder 
de prevenção do crime. Segundo os autores, o criminoso nem sempre age da 
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outros autores afirmam que a teoria behaviorista nada traz de novo, 

pois a teoria neoclássica já traria, em si, a flexibilidade necessária para 

acolher os argumentos relacionados a heurísticas e indisponibilidade de 

informações (WRIGHT, 2007, p. 2-6).

O debate entre os pressupostos destes dois modelos de análise8 

é essencial para o deslinde do tema deste artigo. Como se pretende de-

monstrar, o acordo de colaboração premiada nem sempre é resultado de 

manifestação racional do colaborador.

Na primeira parte, serão definidos os contornos institucionais 

da colaboração premiada, bem como seu surgimento em um contexto 

de emergência e de deficiência na produção da prova. Em seguida, serão 

definidos os seus requisitos fundamentais e o que se entende por mani-

festação voluntária para fins de acordo processual.

Na segunda parte, será avaliada economicamente a voluntariedade 

do colaborador, expondo as diferenças na racionalidade da manifestação 

de vontade segundo as escolas neoclássica e behaviorista. Em especial, 

serão expostos os elementos relacionados à chamada “teoria dos jogos”, 

que busca explicar a tomada de decisão do acusado por colaborar e não 

ir a julgamento. Por fim, será demonstrado como a voluntariedade no 

acordo de colaboração está assentada em acentuada assimetria de infor-

mações e uso exacerbado da prisão preventiva, que retiram a natureza 

racional da opção.

Por fim, serão demonstradas estratégias, como a manutenção da 

liberdade do colaborador e o reequilíbrio da assimetria de informações 

entre acusador e acusado, que podem auxiliar na reinserção de raciona-

lidade no sistema.

maneira racional como prega a teoria neoclássica, sendo que muitas vezes 
subestima os riscos de punição.

8 Existem inúmeros outros modelos de análise econômica, cada um com suas 
particularidades. Podem ser citados os modelos da Public Choice Theory, 
exemplificada pelo trabalho de MCNUTT (2002) e portadora de análise rele-
vante do ponto de vista da manifestação política, bem como da New Haven, 
que propõe análise como foco no Estado Social, exemplificada pelos traba-
lhos de Guido CALABRESI (2008). Para as finalidades deste artigo, contudo, 
as escolas com maiores contribuições são a neoclássica e a behaviorista, razão 
pela qual são tratadas com particularidade.
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1. a colaboração prEMiada

A colaboração premiada é um instrumento de justiça negociada 

(VASCONCELOS, 2014, p. 229) que consiste em um acordo por meio do 

qual um acusado ou investigado se compromete com o órgão acusatório 

a colaborar com as investigações e receber do Estado um prêmio pelo 

auxílio prestado.

Trata-se de instituto muito utilizado pela justiça italiana como 

forma de obter provas para desmantelar as máfias (FONSECA, 2017, p. 

74-83), principalmente pela figura dos pentiti – que poderia ser traduzido 

como arrependidos –, que se “arrependem” da prática criminosa e passam 

a auxiliar as investigações, delatando seus comparsas. 

É, na realidade, um instituto processual com reflexos no direito ma-

terial9. O Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de se manifestar 

sobre a sua natureza jurídica, asseverando que se trata de instrumento de 

obtenção de prova10, o que exclui a concepção de que a colaboração, por si 

só, seria meio de prova11. Entretanto, não se pode concordar com a visão 

reducionista da Corte, pois esta definição ignora os reflexos materiais da 

colaboração, como a redução da pena e até mesmo a extinção da punibilidade.

A colaboração premiada encontra-se atualmente regulamentada 

no art. 4º da Lei nº 12.850/201312, com a previsão de prêmios e formas de 

9 Destaca PEREIRA (2013, p. 36-41) que a delação, que ele chama de arrependi-
mento processual, se diferencia do arrependimento material ou substantivo. 
Este último englobaria os casos em que o agente encerra a conduta típica 
ou age para evitar seus efeitos, e tem para si um prêmio para esta conduta. 
Seriam os conhecidos casos de arrependimento eficaz ou desistência volun-
tária. A delação ocorreria em momento posterior, processual, em que o acu-
sado confessaria seus crimes e auxiliaria as autoridades.

10 Veja-se, a este respeito, a decisão proferida pelo Ministro Dias Toffoli na 
Questão de Ordem no Inquérito nº 4.130.

11 A diferença consiste, basicamente, em que a colaboração não é prova, mas um 
instrumento utilizado para se obter as provas. Portanto, nunca poderá haver 
uma decisão condenatória proferida exclusivamente com fundamento em co-
laboração premiada; também não poderia, em teoria, haver a decretação de 
prisão preventiva com esse fundamento. A colaboração necessita da chamada 
prova corroborativa, ou seja, uma prova validamente produzida que venha a 
corroborar ou confirmar as informações advindas do acordo.

12 Na realidade, a previsão legal da chamada delação premiada remonta a 1990, 
com a promulgação da Lei de Crimes Hediondos. A referida legislação passou 
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colaboração. Todavia, essa diversidade apenas torna mais difícil determinar a 

natureza jurídica da colaboração e a justificativa para a concessão do prêmio 

ao colaborador. Alguns buscam justificar o prêmio sob a ótica dos fins da 

pena e da prevenção geral e especial (BITTAR, 2011, p. 76-86). Contudo é 

extremamente questionável em que medida o colaborador apresenta-se me-

nos culpável ou a presença do instituto é capaz de inibir a prática criminosa.

Na realidade, a colaboração premiada possui mista, pois apre-

senta tanto efeitos processuais quanto materiais. A raiz político-criminal 

do instituto no ordenamento jurídico brasileiro remonta à incursão de 

ideias do movimento law and order13(BRITO, 2017, p. 46-54), marcado 

pelo medo social difuso e a emergência do Estado na apresentação de 

punições concretas. Tal situação justifica a adoção de novas medidas 

chamas de “processo penal de emergência”14, marcado pela adoção de 

medidas excepcionais supostamente justificadas por uma situação emer-

gencial (CHOUKR, 2002, p. 6), que muitas vezes sequer existe. Não é 

mera coincidência o que se desenvolve no interior da Operação Lava-Jato.

Na linha do que assentam MORAIS e BONACCORSI (2016), a luta 

contra a corrupção constitui o novo mote atribuído ao processo penal, ou 

seja, a situação emergencial que demanda atuação rápida. A premência 

de tal “guerra” justifica o uso de medidas excepcionais ou emergenciais:

O direito penal e o processo penal no âmbito dos crimes econô-
micos e do novo perfil criminógeno foi se encaminhando para 

a prever a redução da pena para o criminoso que delatasse seus comparsas 
no crime de extorsão mediante sequestro. Aos poucos, o instituto foi se ex-
pandindo, passando a ser previsto em diversas regulações. A respeito desse 
histórico, deve-se consultar BITTAR (2011, p. 89-158). Todavia, a expressa 
garantia de direitos básicos ao colaborador e aos delatados só passou a ser pre-
vista na Lei 12.850, como o procedimento mínimo para a gestão do instituto.

13 Lembre-se que a implantação da delação premiada no Brasil ocorreu com a 
Lei de Crimes Hediondos, expoente do movimento Law and Order. Trata-se 
de um movimento que reduz o crime a uma questão de polícia (BELLI, 2003, 
p. 58-64), com aumento excessivo de policiamento, recrudescimento das pe-
nas e o desenvolvimento de mecanismos de resolução rápida dos crimes.

14 O processo penal de emergência é a contrapartida processual do direito penal 
do inimigo. Segundo esta corrente processual, a sociedade está assolada por 
inimigos do povo, que demandam uma intervenção enérgica e excepcional do 
estado na condução das investigações.
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uma aproximação com a luta contra o narcotráfico, depois com 
a luta contra o terror para agora se apoiar em uma luta contra 
a corrupção. Para viabilizar esse fim político se apoiou em 
um processo penal contaminado pelo emergencialismo penal, 
voltado para uma resposta imediata e cautelar, vinculada a pri-
sões processuais e outras fórmulas invasivas de investigação e 
por outro lado, em um direito premial, que usa a colaboração 
como possibilidade de esclarecimento efetivo (MORAIS, BO-
NACCORSI, 2016, p. 98).

A colaboração premiada é um entre vários instrumentos transpos-

tos de sistemas jurídicos exógenos com o objetivo de facilitar a condução 

das investigações e obter as provas necessárias à persecução penal de 

maneira rápida para atender aos anseios punitivistas. 

Justamente por isso é que se pode dizer que a colaboração é 

o atestado de óbito da capacidade investigativa estatal. A colaboração 

premiada implica esvaziamento do ônus probatório imposto à acusação, 

que deixa de ser responsável por produzir as provas incriminatórias 

e impõe ao acusado a carga de sua condenação15 (VASCONCELLOS, 

2017, p. 268). 

Frente a uma demanda crescente por punição – especialmente 

no âmbito da criminalidade organizada e de colarinho branco – e a inca-

pacidade dos órgãos de obter provas por outros meios16 (SILVA, 2017, p. 

290-293), faz-se uso do referido instrumento com frequência assustadora.

O uso da colaboração premiada com a montagem de shows te-

levisivos transmite a sensação de segurança e aplaca a cultura de emer-

gência (MENDES, BARBOSA, 2016, p. 73). Surgem nesse contexto os 

15 Como tentativa de reduzir os riscos e os danos associados aos mecanismos 
negociais, especialmente decorrentes da inversão do regime acusatório, a Lei 
nº 12.850/2013 assegura que os elementos não podem ser utilizados exclusi-
vamente em seu desfavor. Da mesma forma, não podem ser utilizados para a 
condenação do próprio delator (VASCONCELLOS, 2017, p. 269).

16 Uma das razões para a verificada disfuncionalidade probatória está na estru-
tura dos delitos que se pretende investigar. A corrupção administrativa or-
ganizada apresenta um modus operandi complexo, normalmente por meios 
tecnológicos sofisticados, autoria mediata (Hintermann), conexão entre or-
ganizações diversas e imersão no aparato estatal (SILVA, 2017, p. 288-289).
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paladinos da paz social e os aurores da justiça, ovacionados pela adoção 

de medidas de urgência17. 

Diante de um estado incapacitado, a supremacia é dos ins-

trumentos investigativos que necessitam de menor esforço, trazendo 

resultados rápidos ao custo da preservação de garantias processuais. 

De outra forma, o Estado simplesmente não seria capaz de investigar 

a criminalidade organizada e de colarinho branco18. A colaboração 

perdeu seu caráter excepcional e assumiu o papel de protagonista das 

investigações (SILVA, 2017, p. 290).

1.1. a valIdade da colaboRação PRemIada

Ultrapassando a justificativa do instituto e a análise do seu con-

texto de surgimento, passa-se ao exame dogmático do instituto, conforme 

implantado pela Lei nº 12.850/2013.

Nos termos do art. 4º da referida lei, a colaboração deve ser vo-

luntária, alcançar algum dos resultados legalmente descritos, a renúncia 

do direito ao silêncio (§ 14) e a presença de advogado do colaborador (§ 

15). A doutrina indica como requisito obrigatório a confissão do colabo-

rador, ou seja, este deve ser partícipe ou coautor da conduta e confessar 

a sua prática19 (BITTAR, 2011, p. 168-172).

17 Engana-se quem pensa que tais ações espetacularizadas incontestadamen-
te reduzem a criminalidade: BELLI (2003, p. 58-64) contesta os dados do 
movimento Tolerância Zero nos Estados Unidos, indicando que as taxas de 
diminuição da criminalidade já eram decrescentes quando as medidas foram 
efetivamente implantadas. Aliás, aponta que outras medidas menos invasivas 
geraram taxas de diminuição ainda maior, como o policiamento comunitário 
implantado em San Diego.

18 CHOUKR (2002, p. 45-52) alerta que o fenômeno emergencial deixa suas 
marcas principalmente no campo probatório. Este movimento acomodativo 
leva à involução das técnicas investigativas dos órgãos policiais e a não diver-
sificação dos instrumentos probatórios.

19 A confissão é considerada como pressuposto lógica da possibilidade de colabo-
rar. De outra forma, entende a doutrina que a colaboração de alguém que não é 
coautor ou partícipe é infrutífera. A precedência lógica, contudo, não é dogma 
inquestionável; deve-se levar em conta, por exemplo, a existência da chamada 
Alford Guilty Plea no sistema norte-americano, em que o acusado pode nego-
ciar com a acusação sem que precise assumir a culpa por qualquer ato. Aliás, a 

https://doi.org/10.22197/rbdpp.v5i1.195
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Colocar a confissão como elemento preliminar da delação reforça 

seu caráter de mero instrumento de obtenção do maior número de culpá-

veis possível para impulsionar a máquina acusatória. Inaugura-se um novo 

regime de verdade no processo penal que, apesar disso, não abandona 

a confissão como eixo fundante do sistema penal desde o século XVIII 

(AMARAL, GLOECKNER, 2017, p. 72-73). 

Com relação à renúncia ao direito ao silêncio, verifica-se a exis-

tência de enorme paradoxo, pois é impossível manter-se plenamente o 

direito fundamental à não autoincriminação e ao mesmo tempo celebrar 

acordo (BRITO, 2017, p. 74-83). Por essa razão, deve-se ter muito cuidado 

com a extensão de tal exigência. Mantenha-se em mente que o silêncio 

constitui direito constitucional fundamental (art. 5º, LXIII, da Constitui-

ção Federal) e são descabidas quaisquer exigências de renúncia genérica 

de direito, bem como renúncia ao silêncio que ultrapasse os limites dos 

fatos investigados20.

A efetividade da colaboração, enquanto requisito de sua validade, 

implica em afirmar que o colaborador não será apenas mais uma testemu-

nha no processo, mas deve colaborar ativamente com as investigações dos 

fatos (LIMA, 2013, p. 793-795). Condicionar a validade da colaboração à 

sua efetividade constitui erro do legislador, pois submete a concessão do 

prêmio à forma como o Estado atuará em posse das informações conce-

didas. Em outras palavras, caso o Estado receba as informações, mas se 

omita, a colaboração poderia ser considerada inválida21.

A lei propõe cinco resultados que devem derivar da colaboração do 

acusado: a) a identificação dos demais coautores e partícipes da organização 

exigência da confissão revela-se descabida, uma vez que em nosso sistema ela 
só encontra validade quando confirmada pelos demais elementos de prova.

20 A maneira mais adequada de analisar esta renúncia, do ponto de vista cons-
titucional, é aplica-la a cada informação revelada pelo colaborador, devendo 
ser mantida a possibilidade de se negar a revelar qualquer informação que 
entende irrelevante ou despropositada. O prêmio será devido de acordo com 
a intensidade da colaboração do acusado (BITTAR, 2011, p. 181-187).

21 A exigência da condenação dos coautores poderia significar o condiciona-
mento do prêmio do colaborador a variáveis até mesmo de natureza proces-
sual, como a prescrição ou a defesa técnica (PEREIRA, 2013, p. 154-173). 
Felizmente, a legislação brasileira não inclui a necessidade de condenação dos 
coautores como requisito de eficácia da colaboração.
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e as infrações por ele praticadas22; b) revelação da estrutura hierárquica 

e divisão de tarefas da organização criminosa; c) prevenção de infrações 

penais23; d) recuperação total ou parcial do produto das infrações; ou e) 

localização de eventual vítima com a integridade física preservada24.

Todavia, o requisito de validade mais importante para este estudo 

é a voluntariedade do acordo e das informações prestadas, para fins de 

verificação do grau de racionalidade dessa suposta manifestação voluntária.

A doutrina tradicional indica que a voluntariedade se verifica 

quando o acordo é também desejado pelo colaborador, ou seja, não foi 

forçado de nenhuma forma (PEREIRA, 2013, p. 132). Este requisito, por si 

só, já não é facilmente verificável. O colaborador normalmente encontra-

se em situação de vulnerabilidade quando firma o acordo com a acusação, 

seja física, psicológica ou informacional, ou seja, em desigualdade sobre o 

conhecimento das informações até então existentes sobre o caso. AIRES 

e FERNANDES (2017, p. 266) destacam que a tentativa de assegurar a 

voluntariedade justificou a adoção de diversos mecanismos legais, como a 

obrigatória assistência do defensor e a homologação judicial, por exemplo. 

Apesar disso, tais mecanismos não são suficientes para assegurar a real 

vontade do colaborador, tendo em vista as diversas vulnerabilidades a 

que se encontra submetido.

Do ponto de vista físico, deve-se destacar que é extremamente 

comum que o colaborador esteja preso cautelarmente antes ou depois 

de firmar o acordo. Alguns acordos negociam até mesmo a duração da 

prisão cautelar (BOTTINO, 2016, p. 360-366). Sob o prisma psicológico, 

muitas vezes o acusado se vê premido a colaborar sob a ameaça constante 

de condenação ou decretação de prisão. 

Do ponto de vista informacional, o acusado encontra-se vulnerável 

por não entender até que ponto a acusação detém elementos de prova 

22 Este é o conhecido caso da “delação premiada”, ou seja, o colaborador identifi-
ca os demais agentes da prática criminosa em troca de prêmio. É a forma mais 
tradicional de colaboração e a primeira a ser implantada em nossa legislação.

23 Nesta modalidade, a colaboração seria justificada, dogmaticamente, pela pre-
venção especial, ou seja, evitar que determinados agentes levem à cabo a prá-
tica delitiva.

24 Não é demais frisar que tais resultados são alternativos, ou seja, não se exige 
que a colaboração leve a todos os resultados supracitados.
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que podem condená-lo25, prejudicando a escolha entre colaborar ou ser 

processado. A questão se afigura relevante pelo fato de que o investigado 

ou acusado opta por não ir a julgamento sem conhecer propriamente as 

consequências de sua escolha, ou seja, sem saber se a acusação possui ou 

não elementos de condenação. 

A doutrina ainda estuda a influência da informação (ou da falta 

dela) na formação da vontade do acordo (COSTA, 2017, p. 157-161). No 

âmbito do direito privado, a manipulação ou ocultação de informações 

para obter determinado acordo pode acarretar a anulabilidade do ne-

gócio jurídico, caso se verifiquem as hipóteses de dolo (arts. 145 a 150 

do Código Civil). No direito do consumidor, a vulnerabilidade informa-

cional é tratada com maior profundidade, sendo a obtenção de todas as 

informações relativas a produto ou serviço alçada à categoria de direito 

básico do consumidor contratante (art. 6º, inciso III, e art. 46, do Código 

de Defesa do Consumidor).

Se partirmos do pressuposto de que a voluntariedade significa 

que o acordante desejou o resultado, não se pode afirmar seguramente tal 

vontade quando o acusado não conhece todas consequências da decisão de 

firmar ou de não firmar o acordo. A teoria econômica revela que decisões 

tomadas com vulnerabilidade de informações efetivamente ignoram os 

resultados desvantajosos que podem ser causados, lançando uma nova luz 

à análise da voluntariedade do ponto de vista da racionalidade econômica. 

2. avaliação EconôMica da racionalidadE do acordo

Nesse capítulo, pretende-se analisar, segundo os parâmetros 

da economia behaviorista, se a decisão de colaborar com as investi-

gações pode ser considerada perfeitamente racional. Para essa finali-

dade, primeiramente será feita uma comparação entre a manifestação 

25 Na realidade, a vulnerabilidade informacional só faz sentido do ponto de 
vista econômico e sob o prisma da teoria dos jogos. Por essa lente, a vulne-
rabilidade informacional revela que o colaborador possui menores condi-
ções de tomar decisões racionais, fazendo com que adote estratégias contrá-
rias aos seus interesses. O assunto será mais bem desenvolvido nos pontos 
2.2 e 2.3, infra.
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de vontade para a economia neoclássica e os aportes oferecidos pela 

economia comportamental.

Em seguida, buscar-se-á compreender de que forma a colabora-

ção processual é analisada pela teoria econômica, considerando o acordo 

processual como uma conduta estratégica nos moldes propostos pela 

teoria dos jogos.

Por fim, demonstraremos como os instrumentos oferecidos pela 

teoria dos jogos e pela economia comportamental denotam a possibilidade 

de que a colaboração venha a ser considerada uma decisão irracional por 

parte do réu, não contribuindo para a maximização das vantagens que 

podem resultar da condução do processo.

2.1. manIfesTação economIcamenTe RacIonal

Com os estudos elaborados por Richard Posner (1985), enten-

deu-se ser possível a realização de uma análise econômica para qualquer 

ramo do direito, utilizando-se o método da escolha racional para uma 

alocação eficiente de recursos. Ou seja, qualquer decisão (divorciar-se, 

cometer determinado crime, firmar um contrato, ou, até mesmo, firmar 

um acordo de colaboração premiada) pode ser analisada sob a ótica de 

uma escolha que maximize a utilidade de quem decide, desde que ele o 

faça premido por racionalidade26. Assim, tudo se torna passível de ser 

estudado pela economia: o divórcio será uma escolha racional se trouxer 

utilidade ao cônjuge, e assim por diante.

O “Ótimo de Pareto” (COOTER, ULEN, 2012, p. 14), segundo a 

visão clássica, é a situação em que as condutas racionais geram aumento 

de utilidade para todos os agentes. A decisão racional e voluntária de 

firmar contrato, por exemplo, pode se demonstrar um ótimo de Pareto, 

quando trouxer vantagens para todos os envolvidos27.

26 A maximização da utilidade é o guia para se aferir a racionalidade, consi-
derados estes parâmetros. A conduta humana racional sempre maximizará 
a utilidade ou trará vantagens ao agente, ainda que não seja uma vantagem 
necessariamente econômica.

27 O equilíbrio de Pareto possui sua utilidade muito questionada, uma vez que 
descreve uma situação ideal de pouca verificabilidade prática. Em razão 
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Por óbvio, tais preceitos são aplicáveis à decisão de se cometer 

um crime. Segundo Gary BECKER (1974, p. 1-2), os indivíduos fazem 

escolhas racionais para cometerem ou não crimes, baseadas no cálculo 

probabilístico de vantagens e custos. Entre as vantagens, existe o proveito 

imediato do crime, enquanto entre os custos há a probabilidade de ser 

processado e punido pela conduta28. Com o instrumento probatório da 

colaboração premiada, os crimes de corrupção tornam-se mais facilmente 

elucidáveis, como já explanado anteriormente, gerando esperanças do 

incremente do papel preventivo geral da pena para a criminalidade de 

colarinho branco, haja vista que, para a escolha pela prática da conduta 

corrupta, tal fator (maior facilidade de elucidação) passaria a ser con-

siderado pelo sujeito racional no cálculo dos custos e dos benefícios 

(dentro da equação elaborada por Gary Becker), levando em conta a 

probabilidade dos autores destes crimes serem identificados e punidos. 

Aliás, qualquer meio eficiente de investigação poderia ser considerado, 

perante o parâmetro econômico, um instrumento de prevenção geral.

A contraposição que se faz à teoria do comportamento racional 

deriva de ordem social e psicológica. Como bem lembra Geraldo BREN-

NER (2009, p. 72-75), alguns crimes serão cometidos, ainda que a punição 

seja severa29. São vários os casos em que por emoção, irracionalidade, 

desconhecimento e até mesmo descuido pessoas cometem crimes. Como 

é que se poderia explicar o cometimento de um crime em que o agente 

destas críticas, várias outras formas de equilíbrio econômico foram propos-
tas. Um exemplo é o Equilíbrio de Kaldor-Hicks (COOTER, ULEN, 2012, p. 
14), em que as decisões serão economicamente racionais e trarão equilíbrio 
desde que a soma de todas as vantagens geradas supere as desvantagens. Des-
sa forma, ainda que um agente sofra apenas desvantagens, pode se verificar 
uma situação de equilíbrio desde que as vantagens dos demais agentes (ou de 
um deles) supere as perdas dos demais.

28 Nem todos os seres humanos racionais, quando postos em determinadas si-
tuações, irão efetivamente cometer crimes, uma vez que a própria economia 
não é cega à existência de valores que guiam a conduta individual. Para dar 
uma resposta a essa situação a Teoria Econômica classifica o criminoso como 
um ser racional e amoral.

29 A probabilidade de ser punido é um custo analisado pelo criminoso, segundo 
a posição clássica e conforme a equação de Gary Becker (1974, p.7-9). Dessa 
forma, quanto maior a punição maior é o custo da conduta criminosa, razão 
pela qual se poderia imaginar que punições severas sempre evitariam crimes.
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certamente será submetido a uma pena grave? Como é que se explicam 

os dados (já apontados) que demonstram até mesmo o crescimento de 

determinados tipos de criminalidade mesmo com o incremento da pena? 

GONÇALVES (2015, p. 80) afirma que os crimes desprovidos de razão 

ou com racionalidade reduzida não são alvos da análise econômica. Ao 

contrário do afirmado pelo autor, tais situações são objeto da análise 

econômica behaviorista.

A economia behaviorista assevera que o indivíduo nem sempre 

apresenta processo perfeitamente racional de tomada de decisões, mas 

que comete erros sistemáticos com base em heurísticas ou atalhos de 

racionalidade. As formulações da economia comportamental buscam 

demonstrar que indivíduos não erram aleatoriamente, mas sistemati-

camente, apresentando desvio do padrão de comportamento previsto e 

descrito pela economia neoclássica (ULEN, MCADAMS, 2008, p. 4-5). 

Para os fins deste trabalho, os desvios mais importantes são os desvios 

da perfeita racionalidade30.

O ser humano nem sempre toma todas as suas decisões com base 

em avaliações de custos e benefícios. Muitas decisões são baseadas em 

heurísticas, que nada mais são do que atalhos utilizados no processo de 

tomada de decisão que podem levar a um resultado diverso daquele que 

seria considerado economicamente eficiente31.

Estudos empíricos (ULEN, MCADAMS, 2008, p. 9-10) indicam 

que os indivíduos tendem a sobrestimar a incidência e a relevância de 

eventos memoráveis ou famosos, ainda que em contrariedade aos fatos. É 

a chamada heurística da disponibilidade. KAHNEMAN (2011, p. 106-112) 

define a disponibilidade como o processo de julgar a frequência de um 

evento pela facilidade com que ele vem à mente. Se os eventos memoráveis 

30 Os autores apontam que o comportamento do ser humano não desvia apenas 
da racionalidade proposta pela economia neoclássica, mas também de diver-
sos outros pressupostos daquele paradigma. Assim, existem também desvios 
da conduta egoísta (como no caso de doação pura ou assistência social), 
do autocontrole (como no caso dos vícios) e também da conduta utilitária 
(ULEN, MCADAMS, 2008, p. 6-7).

31 Na verdade, a utilização de atalhos de raciocínio na maioria das vezes leva a re-
sultados eficientes, pois o fundamento dos atalhos é, majoritariamente, resul-
tado de experiências verdadeiras. Contudo, muitas vezes a decisão é orientada 
por atalho que não conduz à maximização das vantagens que era esperada.
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o são justamente por serem mais comuns, este atalho mental pode levar 

a estimativas de frequência próximas da realidade; todavia, podem ser 

memoráveis por diversos outros motivos além de uma ocorrência fre-

quente. Christine JOLLS (2004, p. 11) acrescenta que a disponibilidade 

influencia a decisão de cometer infração. O cálculo da probabilidade de 

punição não depende apenas da frequência com que são descobertos os 

crimes, mas também de métodos vívidos e escandalosos de detecção32. 

Em sequência à heurística da disponibilidade33, verifica-se o viés 

da projeção, segundo o qual os agentes possuem a tendência de superes-

timar a quantidade de pessoas que agem da mesma forma. Portanto, é 

tendência imaginar que diversas outras pessoas cometem o mesmo crime, 

por exemplo, e não são presas34.

Deve ser feita, ainda, referência aos chamados “descontos hiper-

bólicos”, na linha noticiada por ULEN e MCADAMS (2008, p. 22-24). Os 

autores indicam que os agentes, no momento da escolha, tendem a preferir 

retornos menores e antecipados a retornos maiores e posteriores, desde 

que a vantagem menor seja quase imediata35. Portanto, grandes ofertas 

momentâneas atraem mais do que ganhos de longo prazo.

32 A autora cita o exemplo de infrações de trânsito. Segundo os estudos, a utili-
zação de tíquetes de multa de cor laranja para casos de estacionamento ilegal 
aumenta a visibilidade da punição e são mais fáceis de trazer à memória. Des-
sa forma, apresenta um efeito preventivo maior e auxilia na diminuição das 
infrações, ainda que o número de multas aplicadas venha a ser efetivamente 
reduzido (JOLLS, 2004, p. 11).

33 ULEN e MCADAMS (2008, p. 19) denotam que a “projeção” pode ser uma 
decorrência direta da heurística da disponibilidade, como nos casos em que 
o indivíduo se associa com pessoas que pensa e age de forma semelhante. 
Assim, é mais fácil retomar à memória indivíduos que pensam e agem da 
mesma forma. Todavia, os autores reiteram que não há uma imbricação ne-
cessária entre os dois.

34 O viés da projeção tem relação com as chamadas teorias da adequação social da 
conduta: uma conduta deve deixar de ser criminosa quando houver ampla acei-
tação social. Todavia, o agente superestima a ocorrência de tais crimes e a forma 
como são aceitos por seus pares, podendo gerar controvérsias acerca da culpabi-
lidade de indivíduo que age sob o pretexto de um consenso social inexistente.

35 Os autores anotam que se ambos retornos forem relativamente distantes, o 
indivíduo preferirá o retorno maior ainda que seja de longo prazo. Dessa for-
ma, para manipular decisões com base nesta heurística, basta o oferecimen-
to de descontos gigantes para o momento, fazendo com que a proposta seja 
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Além disso, aponta GAROUPA (2003, p. 9) que indivíduos tendem 

a ser otimistas acerca de suas habilidades e superestimar os lucros que 

podem derivar da prática criminosa. É a chamada “propensão otimista”, 

que diz respeito também à minimização das chances de ser preso ou 

condenado. O criminoso otimista comete mais crimes do que aquele 

puramente racional: não são erros aleatórios, mas direcionados pela vi-

são que o indivíduo possui de si mesmo. Assim, a prevenção criminosa 

demandaria maiores sanções ou então o desenvolvimento de formas de 

eliminar a referida propensão ao otimismo.

Intimamente relacionada à citada propensão é a “ilusão de controle”. 

Diversas evidências psicológicas demonstram que indivíduos estimam sua 

capacidade de controlar os riscos e adversidades em um patamar superior 

à realidade (ULEN, MCADAMS, 2008, p. 20-21). De maneira semelhante, 

as propostas que se demonstram mais “controláveis” ou “maleáveis” são 

atrativas, ainda que tal perspectiva de controle não ofereça benefício real. 

KAHNEMAN (2011, p. 218-219) aponta, por fim, que a escolha 

em situações de risco não ocorre da forma como prevista tradicional-

mente pela teoria da utilidade. Segundo o autor, toda escolha que envolve 

riscos dependerá da adoção de um “ponto de referência” determinado. 

Por isso a “teoria da perspectiva” oferece melhor solução, fundamentada 

nos seguintes elementos: a) toda valoração de ganhos ou perdas depende 

do “nível de adaptação”36; b) a sensitividade às perdas é decrescente37; c) 

perdas são mais significantes do que ganhos, fazendo com que o indivíduo 

adote postura de aversão às perdas38.

quase “irrecusável”, ainda que a longo prazo os ganhos pudessem ser maiores 
em análise puramente racional.

36 Um exemplo deste princípio é a forma de adaptação ao clima, por exemplo. 
Uma pessoa que está em câmara fria e sai para os 25º do ambiente externo sen-
tirá calor, enquanto pessoa que sai de fornalha para o mesmo ambiente irá sentir 
frio, uma vez que o nível de adaptação de cada pessoa é completamente diverso.

37 Segundo essa perspectiva, aponta KAHNEMAN (2011, p. 357) que a dife-
rença subjetiva entre 100 e 200 dólares é maior do que aquela entre 1.200 e 
1.100 dólares, justamente em razão da diminuição da sensitividade às perdas. 
Da mesma forma, acender uma luz forte em uma sala escura é mais detectável 
do que a mesma luz em uma sala já amplamente iluminada.

38 Tome-se, como exemplo, uma decisão em um jogo. O indivíduo pode prosse-
guir apostando, com 50% de chance de ganhar 1000 reais, ou desistir e ficar 
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Portanto, a perspectiva de perder funciona como um custo muito 

maior à prática criminosa do que a possibilidade de “deixar de ganhar” o 

objeto ou valor. A depender da forma como as opções são apresentadas ao 

criminoso, preso ou não, suas perspectivas são alteradas, podendo fazer 

com que tome decisões contrárias à pura utilidade racional.

2.2. a manIfesTação da vonTade na colaboRação

O acusado ou investigado no contexto de uma organização crimi-

nosa se vê dividido entre duas opções: a) firmar acordo com a acusação, 

abandonar a atividade criminosa e aceitar a pena proposta; ou b) prosseguir 

na atividade criminosa e correr o risco de ser investigado e, eventualmente, 

condenado. O desenvolvimento, contudo, não irá depender apenas de 

sua ação, mas de uma série de variáveis, que vão desde o teor do acordo 

proposto até a conduta dos demais membros da organização criminosa39.

A melhor forma de analisar a escolha do indivíduo se dá por meio 

da “teoria dos jogos”. Segundo PICKER (1994, p. 2-3), a teoria dos jogos é um 

conjunto de ferramentas e linguagens para descrever e prever comportamentos 

estratégicos. Em outras palavras, a teoria dos jogos é um modelo teórico que 

busca descrever as ações estratégicas adotadas pelas pessoas em contextos 

em que o resultado das ações depende também das ações de outros agentes. 

Segundo o autor, a teoria tem sua aplicação em todas as situações em que uma 

pessoa deve agir levando em conta a ação de outra pessoa40, a fim de montar 

a estratégia que aumenta sua utilidade considerando as variáveis de ação.

com 500. Nessa situação, aponta KAHNEMAN (2011, p. 225) que a maioria 
das pessoas fica com aquilo que é “certo”. Por outro lado, se a perspectiva do 
jogo muda para a perda, a decisão mudará. Assim, em outro jogo, o indivíduo 
pode optar por uma “perda” certa de 500 reais ou jogar, com 50% da chance 
de perder 1000 reais ou de não perder qualquer valor. Nessa situação, a maio-
ria das pessoas tem comportamento avesso às perdas, optando por jogar. To-
davia, os valores envolvidos são exatamente os mesmos nos dois jogos, o que 
demandaria solução idêntica segundo a teoria da utilidade. Entretanto, a alte-
ração de perspectiva de ganho para perda altera a matriz de comportamento.

39 Como se verá, o primeiro colaborador recebe mais incentivos pela lei. Portan-
to, o fato de nenhum membro da organização ter firmado acordo aumenta a 
utilidade, pois os prêmios prometidos pela lei são maiores.

40 Na realidade, o autor aponta que em praticamente todas as situações haverá 
mais de dois tomadores de decisão influenciando no jogo, tendo em vista as 
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GONÇALVES (2015, p. 69) destaca que o conflito ocorre uma vez 

que todos os agentes buscam desenvolver estratégias para maximizar sua 

utilidade, mas sempre de acordo com as regras pré-estabelecidas. Existem 

vários tipos de jogos, cada um com suas peculiaridades. Os jogos podem 

ser simultâneos, quando todos os jogadores devem jogar ao mesmo tem-

po, desconhecendo a estratégia alheia, ou sequenciais, quando o jogador 

monta sua estratégia levando em conta a ação do jogador anterior.

A aplicabilidade da teoria dos jogos à colaboração premiada 

decorre de seu essencial teor interativo, que autoriza sua expansão às 

demais áreas do conhecimento em que se verifica a necessidade de in-

teração entre agentes para o alcance dos resultados (VASCONCELLOS, 

2006, p. 171-174).

O exemplo de jogo simultâneo citado pelos teóricos consiste 

no chamado dilema dos prisioneiros (PICKER, 1994, p. 3-6). Há uma 

situação em que dois indivíduos estão isoladamente presos e não podem 

se comunicar. A polícia oferece a chance a cada um deles de confessar e 

delatar o outro, em troca de diminuição da pena. Se nenhum confessar, 

a pena será menor, pois os investigadores não têm provas no momento. 

Todavia, se apenas um delatar e o outro não, este sofrerá pena muito 

mais grave. Nesta situação, a melhor opção para cada um dos prisionei-

ros é delatar, pois não pode suportar o risco de sofrer uma pena muito 

mais grave caso apenas o outro delate. Portanto, há a mesma estratégia 

dominante para ambos os jogadores41. Caso os jogadores (prisioneiros) 

efetivamente pudessem combinar suas jogadas, o melhor seria não con-

fessar, tendo em vista as penas ainda menores que receberiam diante 

da ausência de provas.

Esta deve ser considerada a situação prática da colaboração pre-

miada. Não se trata de jogo simultâneo; além disso, os agentes não estão 

isolados, sendo possível que combinem suas estratégias. O elemento 

inúmeras variáveis e consequências de uma determinada ação em sociedade. 
Além disso, uma decisão possivelmente estará relacionada com uma próxima 
medida, montando uma estratégia de jogo sofisticada (PICKER, 1994, p. 12).

41 A estratégia dominante é aquela que oferece retornos maiores do que as estra-
tégias alternativas. A estratégia dominada, por sua vez, oferece retornos meno-
res que as outras alternativas. A presença de uma estratégia dominante solucio-
na o jogo, pois é a melhor opção para o jogador segundo a teoria da utilidade.
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cooperativo é inserido na teoria dos jogos por John Nash, que propôs nova 

forma de equilíbrio dentro da teoria dos jogos (FIANI, 2009, p. 93-109).

Segundo Nash (FIANI, 2009, p. 93-109), a cooperação dentro do 

jogo é compatível com o objetivo de ganho individual, ou seja, os ganhos 

individuais são maximizados mediante a cooperação com o adversário42. O 

equilíbrio de Nash ocorre justamente quando cada jogador está satisfeito 

com a sua estratégia, considerando as estratégias adotadas pelos demais 

jogadores; ou seja, as estratégias geraram vantagens a todo o coletivo de 

jogadores. Se aplicarmos isso à colaboração premiada, perceberemos que 

o Equilíbrio de Nash ocorre justamente enquanto nenhum membro da 

organização criminosa colabora com a investigação.

Segundo BOTTINO (2016, p. 373-374), os custos da opção 

por colaborar são: a) a renúncia ao silêncio e ao direito de não au-

toincriminação43, b) a incerteza quanto à homologação do acordo. 

A esses custos, adiciona-se outro, não citado pelo autor: o abando-

no da prática criminosa e os benefícios a ela inerentes. Este talvez 

seja o custo mais expressivo a ser suportado pelo colaborador em 

termos econômicos. Na “Operação Lava-Jato”, somente os crimes já 

denunciados envolveram o pagamento de propinas na faixa de R$ 6,4 

bilhões de reais44. A atividade criminosa, dentro de tais organizações, 

revelou-se lucrativa e com um custo quase mínimo. Conforme exposto 

anteriormente, a colaboração premiada é utilizada em razão da inca-

pacidade de o Estado investigar tais crimes e obter condenações por 

outros meios. Portanto, colaborar e abandonar a prática criminosa 

42 A cooperação traz elementos de sofisticação à teoria dos jogos, uma vez que 
o jogador deve considerar não mais apenas sua estratégia individual, mas se 
comportar de maneira compatível com a estratégia coletiva de maximização 
das vantagens.

43 Nesse sentido, o direito norte-americano oferece opção interessante. Em al-
guns estados, admite-se a “Alford Guilty Plea”, em que o acusado transige e 
aceita ser submetido à pena, sem que para isso tenha que confessar ou renun-
ciar ao direito ao silêncio. Trata-se de forma de reduzir os custos de manter 
acordo. No caso brasileiro, como já frisado, o art. 4º, § 14, exige expressamen-
te a renúncia ao direito ao silêncio.

44 Dados extraídos do portal da Operação Lava-Jato: http://lavajato.mpf.mp.br/
atuacao-na-1a-instancia/resultados/a-lava-jato-em-numeros. Acesso em 
18/09/2017.

http://lavajato.mpf.mp.br/atuacao-na-1a-instancia/resultados/a-lava-jato-em-numeros
http://lavajato.mpf.mp.br/atuacao-na-1a-instancia/resultados/a-lava-jato-em-numeros
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constitui escolha extremamente onerosa para o indivíduo, do ponto 

de vista estritamente econômico.

Já a utilidade que vem da colaboração consiste em uma diminuição 

da pena. Todavia, colaborar equivale a cambiar uma punição incerta, que 

depende do poder de investigação do Estado (manifestamente fracassado) 

por uma punição certa, embora reduzida45. Nos termos do art. 4º, § 4º 

da Lei nº 12.850/2013, a denúncia pode deixar de ser oferecida para o 

primeiro membro que colaborar, desde que não seja o líder da organização 

criminosa. Este constitui a vantagem máxima que pode advir do acordo. 

Em seguida, as informações vão se tornando menos úteis às investigações, 

fazendo com que os prêmios oferecidos sejam inversamente proporcionais 

ao número de colaboradores46.

Portanto, medindo-se a vantagem da colaboração em função do 

número de colaboradores, a melhor representação gráfica seria uma curva 

descendente. Enquanto ninguém colabora, estamos em um Equilíbrio 

de Nash: evita-se que a acusação descubra qualquer prova, enquanto a 

atividade criminosa e seu proveito são mantidos. A primeira colabora-

ção atinge um alto nível de utilidade, enquanto da segunda em diante a 

utilidade é cada vez menor, tendente a zero.

Observe-se que após a primeira colaboração por um dos membros 

da organização criminosa passa a ser vantajoso colaborar, embora com 

45 Podemos citar o seguinte exemplo. A pena prevista para o crime de orga-
nização criminosa é de 3 a 8 anos de reclusão, enquanto o benefício co-
mum pela colaboração premiada, segundo a lei, é uma redução de até 2/3 
da pena. Suponha que o agente tenha 25% de chance de ser condenado a 
8 anos de prisão, tendo em vista a ineficácia do órgão de investigação. Tal 
probabilidade equivale a um custo de 2 anos. Colaborando, o agente obtém 
uma redução de 2/3, sendo condenado a uma pena de 5 anos e 4 meses. A 
princípio, pode parecer que teve um benefício de 2 anos e 8 meses. Toda-
via, considerando a remota possibilidade de punição, o custo de persistir na 
prática criminosa era de apenas 2 anos, enquanto o custo de colaborar foi 
de 5 anos e 4 meses. Obviamente, tal percentual é hipotética, sendo pratica-
mente impossível mensurar a eficácia dos órgãos de investigação. Todavia, 
o exemplo serve para demonstrar que a aparente utilidade de um acordo de 
colaboração nem sempre se verifica.

46 Nos termos do art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 12.850/2013, a eficácia da colabora-
ção e as circunstâncias pessoais serão o parâmetro para a extensão do prêmio. 
Quanto mais informações a acusação já detiver, menos eficazes serão as novas 
informações prestadas, fazendo com que a vantagem seja cada vez menor.
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prêmios menores. Posteriormente, a colaboração deixa de ser vantajosa, 

uma vez que os prêmios passam a ser muito pequenos. Nesse ponto, até 

mesmo a acusação deixa de oferecer acordos, pois já possui as informações 

necessárias para a persecução penal.

BOTTINO (2016, p. 380-382) defende que a colaboração, por 

se tratar de uma decisão informada e assistida por advogados, deve ser 

considerada uma escolha racional, dentre as vantagens ao alcance do 

agente. Não se pode concordar com o argumento do autor. Tratando-se 

de jogo não simultâneo e cooperativo, que permite a combinação de 

estratégias coletivas, o Equilíbrio de Nash encontra-se no ponto onde 

nenhum membro da organização firma acordo de colaboração premiada. 

A opção por colaborar revela-se como uma estratégia dominada, com 

retornos menores do que a opção por não colaborar. Tampouco pode-se 

afirmar que existiria outro Equilíbrio de Nash quando todos os membros 

colaboram (equilíbrio de estratégias dominadas), uma vez que a vantagem 

de colaborar é inversamente proporcional ao número de colaboradores 

e tende a zero.

Os instrumentos negociais no direito brasileiro não se resumem 

à colaboração premiada. Os juizados especiais criminais, previstos no art. 

98, inciso I, da Constituição Federal, foram criados com a finalidade de 

obter consensualmente a solução de controvérsias penais em casos de 

certas infrações, evitando pena privativa de liberdade47.

Tampouco a análise econômica de tais mecanismos é novidade 

no direito comparado. Na Itália é comum o estudo da cláusula de nolo 

contendere (BITTAR, 2011, p. 12-24), enquanto que no sistema anglo-

saxônico há ampla difusão de modelos para explicação do guilty plea e plea 

bargaining. O modelo de Rachlinski para análise econômica do processo 

é utilizado por ULEN e MCADAMS (2008, p. 29-30) para alcançar con-

clusão semelhante à que foi exposta nesse trabalho: os réus, pelo modelo 

racional de aversão às perdas, deveriam optar por ir a julgamento em vez 

de aceitar a punição certa em decorrência de plea bargaining. 

47 Na realidade, o Brasil instaurou mecanismos negociais como a transação penal, 
por exemplo, mas manteve-se apartado tanto do guilty plea quanto do plea bar-
gaining, pois a transação é mais que uma confissão e menos que um amplo acor-
do sobre a qualificação do crime e a pena. O Ministério Público continua vincu-
lado ao princípio da legalidade processual e à obrigatoriedade da ação penal.
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Contudo, se o Equilíbrio de Nash consiste na ausência de co-

laboração premiada, como explicar a difusão do instituto no atual 

cenário brasileiro? Da mesma forma, BIRKE (1999, p. 207) questiona 

como é possível que mais de 90% dos casos norte-americanos à época 

fossem resolvidos por plea bargaining se o natural seria o indivíduo 

prosseguir a julgamento.

A resposta mais plausível às duas perguntas é oferecida por 

BIRKE (1999, p. 247-250): não são as propostas do acusador que 

são muito irresistíveis. Pelo contrário, os réus ou investigados estão 

cometendo erros sistemáticos e poderiam obter maiores vantagens 

rejeitando peremptoriamente os acordos oferecidos pelo órgão de 

acusação48. A conclusão apresentada pelo autor não corresponde de 

maneira plena à aplicação da colaboração em nosso sistema processual. 

Deve-se considerar que as absolvições estão se tornando cada vez menos 

frequentes com o avanço das operações de combate à corrupção, o que 

aumentaria de maneira substancial o custo da decisão de não colaborar. 

Não obstante, ainda se verifica que a decisão de colaborar é tomada 

mediante a incidência de atalhos de racionalidade e não propriamente 

pelo cálculo de utilidade. 

2.3. os desvIos de RacIonalIdade do acoRdo

Como demonstrado nos tópicos anteriores, o nosso sistema pe-

nal é ineficiente. A deficiência de outros meios de prova para investigar 

a criminalidade organizada diminui a probabilidade de punição. Dessa 

forma, o equilíbrio da ausência de colaboração é ainda mais evidente. De 

fato, a Justiça Criminal seria eficiente quando o acusado culpado tende a 

aceitar acordos (plea bargaining) por saber que há alta probabilidade de 

ser celeremente condenado (GIVATI, 2011, p. 20-21). Todavia, tal pres-

suposto é inaplicável a nossa realidade, porque a celeridade processual 

é considerada apenas limiar teórico em nosso sistema.

48 ULEN e MCADAMS (2008, p. 13) demonstram que a doutrina explicita ainda 
mais a situação, afirmando que existem vários vieses cognitivos e heurísticas 
que impedem os réus de tomarem decisões que maximizariam suas vanta-
gens e utilidades.
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Existe claro incentivo à colaboração em nosso sistema: sa-

ber que outro membro da organização criminosa aceitou proposta de 

acordo. O vislumbre da possível persecução criminal tornada factível 

por informações do primeiro colaborador aumenta os custos da ma-

nutenção da prática criminosa, gerando efeito de adesão em massa a 

novos acordos49. O Efeito Adesão, também conhecido como Efeito de 

Manada, ajuda a explicar porque novos acordos continuam sendo feitos 

de maneira sistemática.

Todavia, o Efeito Adesão, embora relevante, não explica a razão 

pela qual o primeiro colaborador opta pelo acordo. Há relevante e visível 

quebra de equilíbrio, nos moldes propostos pela teoria neoclássica, que 

não se explica nos termos da racionalidade pura e simples, já que os bene-

fícios de prosseguir na prática criminosa seriam bem maiores. Outrossim, 

o Efeito Adesão é insuficiente para explicar o surgimento constante de 

novos acordos, mesmo após tanto tempo, principalmente considerando 

que os prêmios derivados do acordo são decrescentes e tendentes à zero.

Nesse sentido, as heurísticas demonstradas pela economia beha-

viorista oferecem resposta adequada para o fenômeno da proliferação 

irracional da colaboração.

O primeiro elemento de destaque é a assimetria de informações 

entre acusação e defesa. Como a acusação não tem o dever de expor as 

provas em seu poder e o alcance das evidências absolutórias que eventual-

mente venha a ter acesso, como sói acontecer em determinadas hipóteses 

no direito norte-americano com a chamada Brady Rule50, o investigado 

não tem as mesmas condições de sopesar racionalmente os custos e 

benefícios de celebrar acordo. Em razão da assimetria de informações, 

49 O Efeito Adesão, embora possa ser motivado pelo cálculo utilitário como de-
monstrado acima, apresenta um viés muito mais psicológico e comportamen-
tal do que aparenta. Há uma tendência de se fazer algo porque muitas outras 
pessoas assim o fazem. AGUIAR, FONSECA e TABAK (2015, p. 26) demons-
tram como esse efeito possibilitou o desenrolar da Operação Mãos Limpas, na 
Itália, e atualmente é presente na condução da Operação Lava Jato.

50 O dever de abertura das evidências não é inédito muito menos implausível. 
No direito norte-americano, a Brady Rule demanda que a acusação disponibi-
lize para a defesa quaisquer evidências absolutórias que eventualmente tenha 
em seu poder, como forma de equilibrar a assimetria de informações inerente 
ao processo (PETEGORSKY, 2013, p. 3604-3605; DOUGLASS, 2007, p. 582).
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as decisões serão enviesadas em determinados sentidos demonstrados 

pela economia behaviorista.

No Brasil, não é arriscado dizer que imperava o entendimento 

de que a impunidade para crimes de corrupção era a regra, até o caso do 

Mensalão (AGUIAR, FONSECA, TABAK, 2015, p. 32). O trauma causado 

pelo caso demonstra seu armazenamento na memória coletiva e sua fácil 

lembrança quando se trata de crimes de corrupção.

Facilmente aplicável à esta situação a heurística da disponibilidade, 

já exposta. Aliás, se uma memorável queda de avião é trazida à memória 

com facilidade, com mais razão um processo criminal noticiado durante 

anos. A situação recente e traumática de condenação da criminalidade 

de colarinho branco é facilmente lembrada, induzindo comportamentos 

favoráveis à colaboração por simples medo de uma condenação equivalente 

àquela presa na memória. Portanto, muitos acusados ou investigados na 

Operação Lava Jato vieram buscar a acusação para colaborar ainda que 

sequer tivessem sido presos (AGUIAR, FONSECA, TABAK, 2015, p. 34). 

Sobejamente relevante para a manutenção do viés da disponibi-

lidade é o constante incremento da visibilidade midiática da Operação 

Lava Jato (MENDES, BARBOSA, 2016, p. 73). Cada vez mais operações 

são deflagradas e ainda mais acordos de colaboração firmados, incre-

mentando o Efeito Adesão e os eventos memoráveis. O resultado é a 

manutenção de número crescente de colaboradores, ignorando a sua 

utilidade tendente a zero.

A assimetria de informações inclina o indivíduo em direção ao 

otimismo e à ilusão de controle. É inegável que a colaboração, por seu 

aspecto alegadamente consensual, aparenta maior possibilidade de con-

trole, parecendo ao colaborador que se encontra em melhor situação do 

que estaria sendo submetido como réu a um processo penal.

O Ministério Público Federal, obviamente, observa a propensão 

dos acusados a aceitar acordos “especiais” ou “personalizados”, oferecendo 

no âmbito da Operação Lava Jato propostas com prêmios que estão fora 

dos limites legais, como redução da pena de multa, suspensão dos pro-

cedimentos e até mesmo benefícios de execução da pena que ainda não 

existe (CANOTILHO, BRANDÃO, 2017, p. 155-160). A interpretação é 

lastreada na máxima a maiori, ad minus (o que é válido para o mais, deve 

necessariamente valer para o menos), vale dizer, se é possível o acordo 
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de colaboração premiada tendo como prêmio o perdão judicial ou acordo 

de imunidade (o mais), seria possível o menos, que é a redução acima da 

fração máxima de 2/3 da Lei 12.850/2013 (SILVA, 2017, p. 298-299).

Essas razões reforçam ainda mais a concepção de que a colabo-

ração premiada passou a ser a regra para determinado tipo de crimina-

lidade. Conforme os dados atualizados até 31 de agosto de 2017, apenas 

em primeira instância foram firmados 158 acordos com pessoas físicas51.

Igualmente importante se demonstra a decretação de prisão pre-

ventiva do investigado ou acusado. Tradicionalmente, a prisão é entendida 

como um custo a ser suportado pelo acusado que não colabora, enquanto 

a liberdade é vantagem a ser obtida (AGUIAR, FONSECA, TABAK, 2015, 

p. 28-30). Todavia, os efeitos psicológicos da prisão preventiva dificultam 

a crença na possibilidade de escolhas racionais (sob a ótica do custo-be-

nefício) para preso preventivo (SANGUINE, 2014, p. 22-26). A liberdade 

provisória não deve ser analisada como vantagem a ser obtida por meio da 

colaboração, mas como direito constitucionalmente assegurado sempre 

que ausentes indícios de materialidade e autoria e os pressupostos da 

medida. A prisão é utilizada como indutora de heurísticas e como modo 

de turvar e enviesar a racionalidade em favor do acordo de colaboração.

Sob o viés dos descontos hiperbólicos, o oferecimento da liber-

dade provisória como decorrência da colaboração é a indução de um 

retorno imediato quase irresistível ao acusado. Ele se vê na possibilidade 

de obter um prêmio, evitar o processo e ser libertado imediatamente. 

Por essa razão, aceita os benefícios imediatos, ainda que a opção por ser 

processado pudesse oferecer retornos maiores a longo prazo.

Todavia, a função mais importante da prisão preventiva consti-

tui na alteração da perspectiva do colaborador, nos moldes da teoria da 

perspectiva exposta por KAHNEMAN (2011, p. 218-219). Um indivíduo 

preso possui a tendência de optar pela colaboração ainda que os prêmios 

oferecidos sejam ínfimos, uma vez que a simples perspectiva de ser libertado 

da prisão preventiva constitui uma vantagem, naquele momento, superior 

a quaisquer custos. Trata-se de um nível de adaptação completamente 

diverso daquele do colaborador solto. Da mesma forma, o indivíduo preso 

51 Dados disponíveis em: http://lavajato.mpf.mp.br/atuacao-na-1a-instancia/
resultados/a-lava-jato-em-numeros. Acesso em 20/09/2017.

http://lavajato.mpf.mp.br/atuacao-na-1a-instancia/resultados/a-lava-jato-em-numeros
http://lavajato.mpf.mp.br/atuacao-na-1a-instancia/resultados/a-lava-jato-em-numeros
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possui maior tendência a aceitar quaisquer acordos, pelo simples princípio 

comportamental de aversão às perdas52. Não à toa, a doutrina revela sua 

desconfiança da prisão preventiva como forma de obter acordos de cola-

boração nas investigações atuais (AIRES, FERNANDES, 2017, p. 278-279).

Ao analisar o equilíbrio entre perdas e ganhos, SUNSTEIN e 

THALER (2008, p. 33-34) indicam experimentos de aversão às perdas 

segundo os quais o valor atribuído pelo indivíduo a algo que ele já tem 

chega a duas vezes mais do que o valor real53. Poder-se-ia inferir, analo-

gicamente, que os prêmios oferecidos ao acusado solto deveriam ser pelo 

menos duas vezes maiores do que os prêmios aceitos pelos acusados presos. 

Fácil compreender a preferência por firmar acordo com acusados presos.

Os mesmos autores destacam que indicar determinada opção 

como “padrão” faz com que a ela se direcionem as preferências da maior 

parte dos indivíduos54. O padrão de colaboração da Operação Lava Jato, 

bem como a sua visibilidade como meio comum de obtenção da liberdade 

provisória para réus presos, justifica a opção pelo acordo.

Todas as condições acima expostas, além de tantas outras, insti-

tucionais ou não, contribuíram para a proliferação dos acordos de colabo-

ração, ainda que esta opção não pudesse ser considerada a mais racional. 

A colaboração premiada tende a chegar em um nível de esgotamento, em 

52 Nesse âmbito, a aversão às perdas exposta por KAHNEMAN (2011, p. 218-
219) pode ser analisada do ponto de vista individual ou comparativo. Do 
ponto de vista individual, o acusado preso que decide por não colaborar per-
de a imediata possibilidade de liberdade provisória; portanto, adota posição 
de aversão à perda e favorável à colaboração. Comparativamente, por outro 
lado, o acusado solto apresentaria maior resistência ao acordo, pois seria 
avesso a sofrer os custos da colaboração imediatamente.

53 O experimento descrito por SUNSTEIN e THALER (2008, p. 33-34) con-
sistia na distribuição de canecas entre os alunos de uma Turma, deixando 
poucos alunos sem receber. Estes, então, deveriam negociar a compra da 
caneca com os alunos que as receberam. A conclusão alcançada é de que 
os alunos estavam dispostos a pagar apenas metade daquilo que os outros 
alunos esperavam receber.

54 Segundo SUNSTEIN e THALER (2008, p. 35), a visibilidade da opção como 
padrão funciona como um “empurrão” para a conduta individual, em razão 
do viés da manutenção do status quo. Nesse viés, adotar posturas ou estraté-
gias arriscadas funciona de maneira contrária às estratégias comportamentais 
da maioria, que preferem adotar o “padrão”. Há uma certa semelhança, neste 
ponto, quanto ao Efeito Adesão.
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que a utilidade de novas informações é ínfima e o prêmio oferecido tende 

a zero. Em outubro de 2016, a Polícia Federal do Paraná já demonstrou a 

desnecessidade de novos acordos de colaboração premiada55. À época, em 

primeira instância haviam sido feitos 66 acordos de colaboração premiada 

(SILVA, 2017, p. 292-293). Não obstante, continuaram sendo firmados mais 

e mais acordos. A cifra atualizada está em 158 acordos56. Mesmo após o 

suposto esgotamento, o número de acordos mais que dobrou. Se os acordos 

continuam sendo desvantajosos para os colaboradores, persiste a seguinte 

pergunta: por que o órgão de acusação continua propondo os acordos?

A proposta de acordo pelo Ministério Público Federal sempre 

leva em conta os cálculos de law and economics. A acusação continua 

propondo acordos com prêmios altos e desproporcionais à utilidade das 

informações, porque tornou-se mais interessante repatriar ativos como 

condição do acordo de colaboração do que continuar obtendo provas 

(SILVA, 2017, p. 305). Com base no cálculo de BECKER (1974, p. 12-

14), a colaboração tornou-se um meio transverso de aplicar uma elevada 

“pena de multa” de natureza atípica.

Denota-se um discurso utilitário-economicista como tônica do 

processo penal relativo aos crimes de corrupção, que leva os órgãos de 

persecução e o Poder Judiciário a buscarem um resultado patrimonial 

no processo (mercantilização processual), atropelando-se a legalidade 

penal - caracterizada por regras imperativas e de aplicação obrigatória – e 

tornando a liberdade objeto de compra pelo colaborador.

A mercantilização do processo penal mina valores constitucionais, 

como a imparcialidade judicial e o dever do Ministério Público, encora-

jando os participantes do processo a celebrar colaborações conduzidas 

por interesses partidários (BROWN, 2016, p. 92-94).

Deve-se atentar ao fato de que os órgãos acusatórios não são 

alheios à existência de heurísticas e vieses cognitivos que afetam os 

comportamentos dos acusados. Pelo contrário, o uso da prisão preventiva 

55 MEGALEI, Bela. PF se opõe a novas delações premiadas na Lava Jato. São 
Paulo: Folha de São Paulo. 04 de Outubro de 2016. Disponível em: < http://
www1.folha.uol.com.br/poder/2016/10/1819588-pf-se-opoe-a-novas-dela-
coes-premiadas-na-lava-jato.shtml>. Acesso em: 07 jan. 2017.

56 Dados disponíveis em: http://lavajato.mpf.mp.br/atuacao-na-1a-instancia/
resultados/a-lava-jato-em-numeros. Acesso em 20/09/2017.

http://lavajato.mpf.mp.br/atuacao-na-1a-instancia/resultados/a-lava-jato-em-numeros
http://lavajato.mpf.mp.br/atuacao-na-1a-instancia/resultados/a-lava-jato-em-numeros
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como “incentivo” à colaboração demonstra o domínio dos instrumentos da 

economia comportamental. ULEN e MCADAMS (2008, p. 30) demonstram 

que a acusação está ciente dos vieses e utilizam-nos para influenciar suas 

decisões no processo penal57. A possibilidade de a acusação manipular 

ou induzir vieses cognitivos não é alvissareira, contando com inúmeros 

estudos no sistema de common law.

Não é de se estranhar, também, que os próprios acusados sobres-

timem a pena em momentos de crise, com base nos estudos de ULEN e 

MCADAMS (2008, p. 29-30). Muito menos estranho é que o órgão acu-

satório se aproveite do momento de crise política e ofereça mais acordos, 

induzindo o incremento do viés da disponibilidade. Seja pela assimetria 

de informações, seja pela utilização da prisão preventiva como forma 

de alteração da perspectiva do acusado ou, até mesmo, pelas múltiplas 

relações entre estes, o acordo de colaboração revela-se cada vez mais 

irracional e desvantajoso para o acusado.

Criou-se um cenário em que a colaboração não é mais tratada nos 

limites da legalidade, mas conduzida de forma discricionária como trunfo 

para que os demais investigados também sejam levados a fazer acordos e 

expandir o alcance da “rede de criminosos” à disposição da acusação. A 

manipulação de desvios cognitivos aliada a prisões preventivas por lon-

gos períodos ameaça elemento essencial ao acordo, que é a livre escolha 

dos colaboradores, mediante a extrapolação dos lindes legais do acordo 

e a criação de condicionantes ao puro arbítrio da autoridade (MORAIS, 

BONACCORSI, 2016, p. 100-101).

conclusõEs

O objetivo deste trabalho foi questionar se a decisão de colabo-

rar com a justiça constitui ou não escolha economicamente racional e 

eficiente do ponto de vista do acusado colaborador.

57 Os autores citam o exemplo da fraude em seguradoras. Os investidores subes-
timam o risco de fraudes nos momentos em que o mercado está em bom de-
sempenho. Dessa forma, a acusação pode equilibrar a situação promovendo 
mais acusações durante momentos de bom desempenho, promovendo exem-
plos vívidos de fraude que podem induzir uma heurística da disponibilidade 
(ULEN, MCADAMS, 2008).
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Para este objetivo, foi demonstrado, primeiramente, o que se 

entende pelo instituto e a forma como foi transplantado ao contexto 

brasileiro. Nesse sentido, especial atenção à dependência instaurada 

entre poder de investigação e instrumentos colaborativos, ressaltando 

a dificuldade de o Estado proceder à prova dos fatos por outros meios.

Em seguida, foram trazidos alguns dos pilares da análise eco-

nômica neoclássica e as críticas feitas pela corrente comportamental, 

ressaltando a insuficiência do critério da pura utilidade e racionalidade 

para explicar o comportamento econômico dos indivíduos. Da mesma 

forma, foi demonstrado que, pelos pressupostos da economia neoclássica 

e da teoria dos jogos, o equilíbrio econômico na colaboração premiada, do 

ponto de vista dos colaboradores, seria a coordenação de estratégias para 

a rejeição dos acordos. Ademais, foi assentado que a maior vantagem que 

o acordo oferece é para o primeiro colaborador; em seguida, a utilidade 

é decrescente e tendente a zero.

Por fim, buscou-se uma explicação para a proliferação dos acordos 

nos pressupostos da economia comportamental. Alcançamos a conclusão 

de que os acordos de colaboração são erros sistemáticos realizados pelos 

colaboradores, motivados principalmente pela assimetria de informações 

(e, em consequência, vieses cognitivos) e pelo uso da prisão preventiva 

como mecanismo de alteração da perspectiva econômica.

Na realidade, o uso irracional da colaboração oferece diversos 

riscos. A mercantilização do processo penal, voltado apenas à repatriação 

de ativos e aplicação transversa da pena de multa, mina o primado da le-

galidade, possibilitando a compra da liberdade e acelerando o processo de 

seletividade do sistema criminal. Ademais, o uso da prisão preventiva como 

incentivo à colaboração traz efeitos nefastos a longo prazo, que não podem 

ser ignorados pela pressão momentânea de apresentação de resultados.

O que se concluiu, ao final da análise dos pressupostos teóricos 

e de sua incidência prática, é que a decisão de colaborar com as inves-

tigações é economicamente irracional e ineficaz, sendo possível apenas 

em razão de desvios cognitivos que manipulam o próprio conceito de 

voluntariedade do acordo.

Verificado o uso irracional e contrário à eficiência econômica, nada 

mais natural que o direito interfira para equilibrar a atuação dos agentes de 

acordo com os valores constitucionalmente protegidos (PICKER, 1994, p. 
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20). A melhor forma de corrigir os vícios de racionalidade da colaboração, 
do ponto de vista do colaborador, seria aprimorando o sistema de justiça: 
incrementar a celeridade do processo e desenvolver instrumentos de in-
vestigação que independam do auxílio da própria organização criminosa.

Além disso, restringir o uso da prisão preventiva às hipóteses 
estritamente necessárias é uma demanda não apenas no âmbito da co-
laboração premiada, mas de todo o sistema de justiça, que apresenta 
elevados percentuais de presos provisórios em situações precárias e que 
podem, inclusive, ser absolvidos posteriormente.

Por fim, a assimetria de informações pode e deve ser corrigida 
com instrumentos já existentes. No sistema norte-americano, por exem-
plo, a acusação possui o dever de revelar as evidências absolutórias ou 
exculpatórias que estejam em seu poder, sob a égide da chamada Brady 
Rule. A introdução de regra semelhante poderia contribuir para uma dimi-
nuição da assimetria de informações e possibilitar que o acusado analise 
de maneira coerente e informada os custos e benefícios da colaboração.

O objetivo da pesquisa não é condenar a possibilidade de uso da 
colaboração premiada. Pelo contrário, sua aplicação possibilitou avanços 
em outros países e vem contribuindo para uma mudança de cultura pu-
nitiva no sistema brasileiro, antes focado somente em crimes patrimo-
niais e tráfico de drogas. Todavia, a utilização deve ocorrer de maneira 
racional e coerente com o princípio da legalidade, possibilitando decisões 
informadas e marcadas pela boa-fé objetiva, principalmente na atuação 

do ente estatal que oferece o acordo.
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